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DEPUTADO TALLES BARRETO 

Altera a Lei nº 20.694, de 26 de dezembro de 2019, que 

dispõe sobre normas gerais para o licenciamento 

ambiental do Estado de Goiás e dá outras providências. 

VOTO  EM  SEPARADO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Talles 

Barreto, que altera a Lei nº 20.694, de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre normas 

gerais para o licenciamento ambiental do Estado de Goiás e dá outras providências. 

Na Comissão Mista, a proposta recebeu parecer favorável à sua 

aprovação, pelo Relator, Deputado Alessandro Moreira. O Deputado Lineu Olímpio 

ofereceu voto em separado para acrescentar o art. 2° e estabelecer o prazo comum de 

2 de agosto de 2024 como limite para todos os municípios do Estado de Goiás, com 

população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010, requererem o 

licenciamento para encerramento dos lixões junto ao órgão ambiental estadual. 

De forma a analisar mais detidamente a proposta, pedi vista dos autos, 

após o que concluo importante a apresentação da emenda oferecida pelo Deputado 

Lineu Olímpio, tendo em vista que o Decreto estadual nº 10.367 /2023 estabeleceu 

prazos discrepantes para o encerramento dos lixões nos municípios goianos com 

população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, dependendo de sua 

integração em regiões metropolitanas ou de desenvolvimento. 

Enquanto os municípios integrantes têm um prazo mais curto, os 

demais têm até agosto de 2024. No entanto, a integração ou não em tais regiões não 

reflete necessariamente as condições do município para resolver esse problema. 

Portanto, é justo e equitativo estabelecer o mesmo prazo para todos os municípios 
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